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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
 
 
Processo: 20.281/2024 (Apenso ao Processo nº 16.426/2024)
 
Mensagem: 104/2024
 
Autor: Poder Executivo
 
 
 
Assunto: RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI QUE: “Institui, no âmbito do
Município de Cuiabá, O Selo Empresa Amiga da Educação, e dá outras providências.”
(MENSAGEM 104)
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO/DERRUBADO O VETO TOTAL COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado o Veto
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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